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MINISTÉRIO DA FAZENDA

                      Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA

                        Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP

ORIENTAÇÕES:  INSTRUÇÃO NORMATIVA MARE Nº 11

A IN nº 11, de 17.10.96, publicada no DO de 18.10.96, destina-se a esclarecer aos Órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quanto aos procedimentos a serem adotados em face a Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que veda a percepção de proventos de aposentadoria decorrentes do art.40 ou dos arts.42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição.

São considerados acumuláveis na atividade os seguintes cargos:

a) a de dois cargos de professor;

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

c) a de dois cargos privativos de médico.

ANEXO I  :   será assinado somente pelo nomeado que recebe proventos de aposentadoria e que                    está manifestando sua opção por perceber a remuneração do cargo efetivo que irá   exercer. Apresentada a opção, caberá ao órgão de recursos humanos encaminhá-la ao órgão onde é mantida a aposentadoria do servidor inativo (Formulário 6).

ANEXO II:  é obrigatória a assinatura do Termo de Responsabilidade, pelo nomeado, para   investidura em cargo público efetivo (Formulário 7).

ANEXO III: será assinado somente pelo nomeado que exerce cargo público licitamente  acumuláveis, devendo ser informado o horário de trabalho do outro cargo exercido, cabendo à unidade de Gestão de Pessoas atestar a licitude da acumulação no próprio formulário (Formulário 8).

Apurando-se, a qualquer tempo, que a declaração firmada não corresponde à realidade, caberá imediata instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com vistas a apuração da irregularidade, na forma do disposto no art.133 da Lei nº 8.112/90.

